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OFÍCIO Nº 042/2026- ADM- GRC

Sulina, Paraná, 14 de maio de 2026.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Sulina - Paraná

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

SULINA - PR

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres pares dessa Casa de Leis, estamos encaminhando,

para apreciação, discussão e votação o Projeto de Lei n. 018/2026, que Dispõe sobre a

obrigatoriedade do preenchimento do Diário de Bordo dos veículos oficiais do Município de

Sulina/PR, estabelece a responsabilidade dos condutores por infrações de trânsito e autoriza o

desconto em folha de pagamento dos valores decorrentes de multas imputáveis ao servidor público

condutor, e dá outras providências.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para apresentar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Res
GILBERTO JOÃO ROSŚI

Prefeito Municipal

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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